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Ofício SMA Nº 275-67/2011.

Canela, 29 de setembro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 106/2011, que “Altera atribuições de cargos do quadro de provimento efetivo.”.

As alterações se fazem necessárias para atualizar as atribuições dos cargos, pois quando da aprovação da Lei Municipal nº 1.091/91 até os dias de hoje ocorreram mudanças significativas dos mesmos.

Solicitamos a votação com urgência tendo em vista a publicação do Edital para o Concurso Público, com as alterações.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 106, DE 29 DE SETEMBRO DE 2011.

Altera atribuições de cargos do quadro de provimento efetivo.

Art. 1º As especificações, descrição sintética e analítica dos cargos elencados abaixo, criados pela Lei Municipal 1.091 de 11 de junho de 1991 e suas alterações, passam a vigorar de acordo com o Anexo I desta Lei:

1. Eletricista

2. Guarda Municipal

3. Motorista

4. Operador de Máquinas

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL : ELETRICISTA 

GRUPO: OBRAS E SERVIÇOS

IDENTIFICAÇÃO:    CÓDIGO :  OS. NSP. 6

              CLASSES – A, B, C, D

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e redes elétricas, instalação e reparos de circuitos de veículos e de aparelhos elétricos em geral;

b) Descrição analítica: instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas, internas e externas, luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta tensão; manutenção e serviços de trepa/iluminação pública em locais de difícil acesso; instalação de motores elétricos; entrada de luz monofásica e trifásica;

instalação de rede aérea/subterrânea em via pública, inclusive com rede energizada com tensão acima 380 volts; treinar auxiliares em serviços de eletricidade em geral; operar “cesto aéreo”; executar serviços elétricos durante reformas de instalações prediais e sistemas elétricos; executar instalação e manutenção elétrica preventiva e corretiva de instalações e equipamentos prediais; executar instalação e manutenção de comando elétrico e de painel de controle, conforme projeto específico; executar manutenção preventiva e corretiva de sistemas elétricos de automação predial, de transformadores, de disjuntores, de subestação, e de painéis elétricos; executar e conservar redes de iluminação dos próprios municipais e de sinalização; providenciar o suprimento de materiais e peças necessárias à execução dos serviços; instalar, substituir, ampliar, modificar, vistoriar, trocar e recuperar componentes de redes elétricas, utilizando equipamentos e ferramentas adequadas; executar atividades de reparos, inspeções, testes e ensaios elétricos como: troca de disjuntores, substituição de componentes e equipamentos em painéis elétricos, testes de comandos e sistema de proteção reaberto em conexões de barramentos, chaves e operação de equipamentos elétricos, visando o diagnóstico e/ou análise de falha dos sistemas prediais, utilizando instrumentos, ferramentas e equipamentos específicos; realizar o trabalho com segurança, cumprindo as normas de Segurança do Trabalho e usando Equipamentos de Proteção (EPI's); elaborar croqui elétrico, dimensionando material, componentes e distribuição da carga elétrica em instalações novas e/ou reformas; zelar pela conservação, limpeza e estado de operação dos instrumentos, equipamentos e locais de trabalho, observando a necessidade de utilização de dispositivos especiais e outros equipamentos relativos ao asseio e ao controle do processo; acompanhar intervenções eletromecânicas, motobombas e motores elétricos, envolvendo, inclusive, montagens e desmontagens por meio de procedimentos padronizados, efetuando reparos, limpeza, aferições e verificações de comandos e de proteção elétrica; conhecer procedimentos de isolamento, tipos de resinas e materiais isolantes, além de tipos de materiais condutores ; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

a) Geral: carga horária normal de 40 horas semanais;

b) Especial: uso de uniforme e equipamento de proteção individual; sujeito a trabalho desabrigado; quando necessário para execução de suas atividades, o detentor deste cargo poderá dirigir veículo do município, correspondente à categoria da Carteira Nacional de Habilitação que possuir.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal: ensino fundamental concluído; e curso NR10;

b) Idade: 18 anos completos.

CATEGORIA FUNCIONAL –  GUARDA MUNICIPAL 

GRUPO – APOIO À ADMINISTRAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO -     CÓDIGO – A.NSP.3

                            

   CLASSES – A, B, C, D

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: exercer vigilância em logradouros e prédios públicos municipais;

b) Descrição Analítica: exercer vigilância em locais previamente determinados; conduzir          veículos oficiais quando em serviço de vigilância; realizar ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios e danos nos edifícios, praças, jardins, materiais sob a  sua guarda, etc.; fiscalizar a entrada e saída de pessoas e de veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, vedar a entrada de pessoas não autorizadas e verificar as autorizações para ingresso nos referidos locais; zelar pelas condições de ordem e asseio nas áreas sob sua responsabilidade; investigar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder às chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes quaisquer irregularidades verificadas;  executar tarefas afins.    

CONDIÇÕES PARA TRABALHO:

a) Geral: carga horária normal de 40 horas semanais;

b) Especial: o exercício do cargo exige a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, sob regime de plantão, atendimento ao público/telefônico e uso de uniforme fornecido pelo Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal: ensino fundamental concluído;

b) Idade: 18 anos completos.

CATEGORIA FUNCIONAL: MOTORISTA

GRUPO: OBRAS E SERVIÇOS

IDENTIFICAÇÃO:  CÓDIGO: OS.NSP.5



          CLASSES: A, B, C, D

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores em geral;

b) Descrição Analítica: conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado, quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; manter o veículo em perfeita condição de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustível, água e óleo; verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horária normal de 40 horas semanais;

b) Especial: o exercício do cargo exigirá a prestação de serviços à noite, fins de semana e feriados, atendimento ao público,  bem como plantões; uso de uniforme, viagens e atendimento ao público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal: ensino fundamental concluído; 

b) Idade: 18 anos completos;

c) Outros: Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “C”.

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERADOR DE MÁQUINAS 

GRUPO: OBRAS E SERVIÇOS

IDENTIFICAÇÃO:
CÓDIGO: OS.NSP.6




CLASSES: A, B, C, D

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: operar máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores e equipamentos móveis;

b) Descrição Analítica: operar veículos motorizados especiais, tais como: guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, máquinas rodoviárias, agrícolas, tratores, e/ou executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas, abrir valetas e cortar taludes; proceder escavações, transporte de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, obedecendo as curvas de níveis; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; ajustar as correias transportadoras à pilha pulmão do conjunto de britagem; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: carga horária normal de 40 horas semanais;

b) Especial: sujeito a uso de uniforme e equipamento de proteção individual; sujeito a trabalho desabrigado.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução formal: ensino fundamental concluído;

b) Idade: 18 anos completos;

c) Outros: Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “C”.
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